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REQUERIMENTO

Nº
4225,2022,

A Sua Excelência Senhor Presidente,Senhora e Senhores Vereadores:

Assunto SERVIÇO URGENTE DE MANUTENÇÃO DAS CENTRAIS DE ARESCOLA ESTADUAL DE ENSINO MÉDIO MARIA UCHÔA MARTINS, DEVIDO AAUSÊNCIA DE MANUTENÇÃO DURANTE O PERÍODO DO HOSPITAL DÊCAMPANHA (LEI Nº 20.876/2019),

Som base nas orientações do regimento da Casa, a parlamentar signatária,
equer que, após a tramitação regimental e a necessária aprovação dos ilustres
Pares, seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Santarém,
para que autorize estudos diante da Secretaria de Estado de Educação (SEDUC)
da Secretaria Municipal de Saúde (SEMSA) a inclusão na programação do
Município de SERVIÇO URGENTE DE MANUTENÇÃO DAS CENTRAIS DE AR
DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO MÉDIO MARIA UCHÔA MARTINS,
DEVIDO A AUSÊNCIA DE MANUTENÇÃO DURANTE O PERÍODO DO
HOSPITAL DE CAMPANHA,

Justificativa:
A necessidade de manutenção das centrais da escola surge diante da

inexistência desses reparos durante o uso do colégio como hospital de campanha
pela Secretaria Municipal de Saúde (SEMSA),

Ocorre que, durante esse período, as centrais de ar da escola foram
utilizadas de modo intenso para suprir as necessidades de um hospital de
campanha. Além disso, não houve qualquer reparo ou manutenção pela Secretaria
Municipal de Saúde (SEMSA) durante os meses em que a escola foi utilizada para
tal finalidade.

Como consequência, atualmente, já com o retorno das aulas, as centrais de
ar não conseguem ter o mesmo funcionamento, fato que prejudica alunos e
professores, já que as salas foram projetadas para o uso decentrais de ar, não
contando com outras alternativas de ventilação.

Com isso, a coordenação da escola já buscou soluções com a SEDUC,
contudo, obteve como resposta queo reparo somente poderia ser realizado em
dezembrodeste ano,
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No entanto, a manutenção das centrais de ar é urgente, já que os alunoseprofessores estão submetidos a salas de aula sem ventilação e sem o

funcionamento adequado das centrais de ar, restando prejudicado o ensino em
razão do calor.

Outrossim, considerando que a Secretaria Municipal de Saúde (SEMSA) não
realizou a devida manutenção das centrais de ar durante o uso da escola como
hospital de campanha, requerque esta secretaria tome providências para a efetiva
e urgente manutenção.

No mais, também há de se ressaltar que cabe a Secretaria de Estado de
Educação (SEDUC) realizaro devido reparo dascentrais de ar.

Portanto, requer quedesta decisão seja dado conhecimento a Secretaria de
Estado de Educação (SEDUC)e da Secretaria Municipal de Saúde (SEMSA) e para
a Escola Estadual de Ensino Médio Maria Uchõa Martins.

Termosem que,
Pede deferimento.

Santarém/PA, 9 de maio de am
ALMEIDA

Vereatorais União Brasil
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